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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.r. N" 008/19-01

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012"
expede a presente Licença que a.utoriza a:

INTEREssÀDo: D. Tomiasi.

CNPJ/CPF: 34.572.83410001-93 INScruÇÃo ESTADUAL3

FoxE: (92) 98206-2022 FÀx:

REGrsrRo No IP AAl4: 1012.2709 PRocESso Ns: 4850.2018

ArrvrDADE: Transporte e Terminais.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Prunela, no 99, Tarumã, Manaus-AM.

Coononxloas GrocnÁptc,ls:
Ponto Latitude Longitude Ponto Latitude Longitude
M-0'l 03'00'04,25' 60"05'14.96" M-03 03'00'05,04" 60'05'13,74',
M-02 03'00'04,56' 60"05'15,64" M-04 03'00'04,73" 60'05'15,01',

f,'rxnlroloE: Autorizar a construção de uma rampa de acesso, em uma área de
0,0682 ha.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Médio PoRrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 0l ANo.

Atencá():
. Esta licença é compostâ de 10 restrições e/ou condições co[startes no yerso, cujo não

cumprimcnto/ateodimento sujeitará â süâ invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova trem substitui o documetrto de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permanecer na localizaçiio da âtividâde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,

Rosa Oliveira Geisller te de Souza
Técnica

Av Mado Ypirânga Montêiro, 3280 - Paque 10 de Novembro
Fonet (92) 21234721 12123.6731 12123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web; www.ipaam.am.gov.bÍ
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ENDEREÇo nARA coRREspoxuÊucr,r.: Av. Rodrigo Otávio, no 4229, Japiim, Manaus-
AM,

Juliano Marcos



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.I. NO OO8/19.01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nog murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20121'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de

20t2:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n'. 4850.201E.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus para o

interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
9. Os resíduos gerados na consrução civil, deve atender a Resolução CONAMA n'307102.
10. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
I l. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPFIAN e ao IPAAM.

12. Quando do esgotamento do sistema sanitário do canteiro de obra, apresentar documento
comprobarório.

13. Como compensação pela intervenção em Area de Proteção Ambiental - APP,
confeccionar 1.000 cartazes com o tema "Defeso". conforme modelo em anexo. Devendo

ser encaminhado a este IPAAM, no prazo de 30 dias, a contar do recebimento desta

Licença.


